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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Gabinete do Reitor – GR 

Portaria Nº 643 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA 

SERGIO EDUARDO LIMA PRUDENTE, matrícula 2395643, Professor Adjunto, Classe A, 

Nível 2, processo n° 23077.026687/2020-77. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 644 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 

FABIANE ROCHA BOTARELI, matrícula 3567192, Professor Adjunto, Classe A, Nível 2, 

processo n° 23077.027653/2020-08. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 645 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 
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 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA 

FABIO HENRIQUE VIEIRA DE CRISTO E SILVA, matrícula 2360563, Professor Adjunto, 

Classe A, Nível 2, processo n° 23077.024801/2020-24. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 646 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

INSTITUTO DO CÉREBRO 

EDUARDO BOUTH SEQUERRA, matrícula 2394627, Professor Adjunto, Classe A, Nível 

2, processo nº 23077.009200/2020-91. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 647 / 2020 - RN, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 
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 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

RAFAEL BORGES RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 1216224, Docente, Classe DI, Nível 

2, processo nº 23077.003801/2020-91. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 648 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

ALDAIR RODRIGUES DA SILVA, matrícula 2360824, Docente, Classe DI, Nível 2, 

processo nº 23077.095380/2019-82. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 649 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 
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JULIANNE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 2359617, Docente, Classe DI, Nível 2, 

processo nº 23077.094519/2019-71. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 650 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 - CONSEPE, de 20 de junho 

de 2006, c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 - CONSEPE, de 15 de agosto de 

1995, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

  

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

MAIARA JULIANA GONCALVES DA SILVA, matrícula 1083683, Docente, Classe DI, 

Nível 2, processo nº 23077.092751/2019-74. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 652 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 - CONSAD, de 20 de abril de 

2006, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

 

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

MARCOS VINICIUS FIDELIS BEZERRA, matrícula 2274789, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, processo nº 

23077.085275/2018-54. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 
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Portaria Nº 653 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 - CONSAD, de 20 de abril de 

2006, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

 

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

SUZIANE RODRIGUES BEZERRA, matrícula 2396356, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, processo nº 

23077.017851/2020-55. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 654 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

 CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 

006/02 - CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 - CONSAD, de 20 de abril de 

2006, 

 CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE: 

 

 Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 

LUCIANA LYRA DE AGUIAR NASCIMENTO, matrícula 1352457, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, processo nº 

23077.021386/2020-57. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 
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Portaria Nº 655 / 2020 - R, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, e de acordo com a Lei nº. 9.784/99 e com o art. 143 da Lei nº. 

8.112/90, e considerando ainda o teor do Ofício Nº 58, de 20 de Maio de 2020,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Redesignar os servidores GUSTAVO DA CUNHA LIMA FREIRE, Professor 

Associado, matrícula nº 1217155; FLÁVIO HENRIQUE MIRANDA DE ARAÚJO FREIRE, 

Professor Associado, matrícula nº 134660; e ADRIANA NESI DE SÁ, Assistente em 

Administração, matrícula nº 350823, para, sob a Presidência do primeiro, constituir Comissão 

de Sindicância a fim de apurar os fatos relatados no Processo n.º 23077.054445/2019-30. 

 Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela Portaria 

n.º 1050/19-R, de 22.07.2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 137, de 23.07.2019, e 

prorrogada pela Portaria n.º 1375/19-R, de 21.08.2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 

160, de 23.08.2019, redesignada pela Portaria nº 1673/19-R de 24.09.2019 publicada no 

Boletim de Serviço n.º 182 de 24.09.2019, prorrogada pela Portaria n.º 1987 de 22.10.2019 

publicada no Boletim de Serviço n.º 203 de 24.10.2019, redesignada pela Portaria n.º 2206/19-

R de 20.11.2019 publicada no boletim de Serviço n.º 224 de 27.11.2019, prorrogada pela 

portaria n.º 2375/19-R de 20.12.2019 publicada no Boletim de Serviço n.º 243 de 26.12.2019, 

redesignada pela Portaria n.º 107/20-R de 28.01.2020 publicada no Boletim de Serviço n.º 19 

de 29.01.2020 prorrogada pela Portaria nº 288/20-R de 21.02.2020 publicada no Boletim de 

Serviço n.º 38 de 28.02.2020, redesignada pela Portaria n.º 473 de 20.03.2020 publicada no 

Boletim de Serviço n.º 58 de 23.03.2020, prorrogada pela Portaria n.º 581/20-R de 27.04.2020 

publicada no Boletim de Serviço n.º 84 de 29.04.2020 . 

 Art. 3º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 25.05.2020, para 

apresentação do relatório conclusivo. 

 Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 656 / 2020, de 21 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, e de acordo com o art. 143 da Lei n.º 8.112/90, e o art. 19 da IN 

CGU n.º 14/2018, e considerando ainda o teor do Ofício Nº 57, de 19 de Maio de 2020,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 23.05.2020, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº. 254/20-R, de 

18.02.2020, publicada no Boletim de Serviço nº. 35, de 20.02.2020, referente ao Processo nº. 

processo 23077.011957/2020-45. 

 Art. 2º Fazer publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 
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(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 659 / 2020 - R, de 22 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do 

Regimento Geral, e considerando o OFÍCIO N° 

51/2020/ADM/CT/CT/REITORIA/CONSUNI/UFRN,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Designar os membros abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro, 

constituir Comissão Especial de Avaliação de Memorial ou Tese Inédita para fins de 

promoção à Classe Titular da carreira de Professor do Magistério Superior, de FABIO 

MENEGHETTI UGULINO DE ARAUJO, Professor Associado, matrícula n.° 1451883. 

 

Titulares: 

 

ANDRE LAURINDO MAITELLI, Professor Titular da UFRN, matrícula n.° 350693. 

OTACILIO DA MOTA ALMEIDA, Professor da Universidade Federal do Piauí (UFPI). 

PERICLES REZENDE BARROS, Professor da Universidade Federal de Campina Grande 

(UFCG). 

ROBERTO KAWAKAMI HARROP GALVAO, Professor do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica (ITA). 

 

Suplentes: 

 

CARLOS EDUARDO TRABUCO DOREA, Professor Titular da UFRN, matrícula n.° 

1328152. 

AMAURI OLIVEIRA, Professor da Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

 

 Art. 2° Retroagir os efeitos desta Portaria a 12.03.2020. 

 Art. 3° Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 660 / 2020 - R, de 22 de maio de 2020. 

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do 

Regimento Geral, considerando o previsto no Capítulo IV, artigos 42 e 43, da Resolução n.º 

186/2014 - CONSEPE, e considerando o OFÍCIO N° 

120/2020/EAJ/REITORIA/CONSUNI/UFRN,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os membros abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro, 

constituir Comissão Especial de Avaliação de Memorial para fins de promoção à Classe 
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Titular da carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT), do professor JOSE 

REINALDO ALVES PICANCO, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula n.° 1014202. 

 

Titulares: 

 

FRANCISCO DUTRA DE MACEDO FILHO, Professor Titular da Escola Agrícola de 

Jundiaí - Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias, da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, matrícula n.° 349764. 

FRANCISCO JOSE MONTORIO SOBRAL, Professor Titular do curso de Licenciatura em 

Ciências Agrícolas do Instituto Federal Catarinense (IFC). 

JOSE JUSCELINO DE OLIVEIRA, Professor Titular do Curso Técnico em Agropecuária do 

Instituto Federal Catarinense (IFC). 

MARCELINO DA COSTA ALVES JUNIOR, Professor Titular do curso de Ciências Sociais 

da Universidade Estadual do Amapá (UEAP). 

 

Suplentes: 

 

FERNANDO DA COSTA RIBEIRO, Professor D404 do curso de Ciências Agrícolas da 

Universidade Estadual do Amapá (UEAP). 

JOSE WNILSON FIGUEIREDO, Professor Titular do curso de Licenciatura em Ciências 

Agrícolas do Instituto Federal Catarinense (IFC). 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Adminisstração  - PROAD 

Diretoria De Contabilidade E Finanças - DCF 

Portaria Nº 3 / 2020 - DCF/PROAD, de 22 de maio de 2020 

  

 O Diretor de Contabilidade e Finanças, usando da atribuição que lhe confere a 

Portaria nº 1086/2015-R, de 11 de junho de 2015, e em cumprimento ao que dispõe o artigo 

8º, parágrafo único, da Resolução nº 008/06-CONSAD, de 20/04/06. 

 

RESOLVE 

 

 1º - Designar o servidor Elias de Jesus Silva Junior, Assistente em Administração, 

Matrícula SIAPE nº 2168880, lotado na DCF/Divisão de Contabilidade, para atuar como 

Tutor da servidora em Estágio Probatório KÁSSIA TERESA SOUZA MAIA DE MORAIS , 

Técnico em Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 1353381, lotado na DCF/Divisão de 

Contabilidade, a contar da entrada em exercício da servidora. 

 2º - Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Daniel Bessa De Menezes - Diretor 

 

 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 
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Portaria nº 1726/2020-PROGESP, de 22 de Maio de 2020 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com a solicitação eletrônica nº 24720/2020 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da Classe C - Adjunto Nível 002 para a Classe C - 

Adjunto Nível 003 a THAIS REIS SILVA DE PAULO, do Quadro de Pessoal da 

Universidade, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula 

Siape 1953519, lotada no DEDFIS/CCS, com vigência a partir de 28/06/2020. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitora 

 

Diretoria De Qualidade De Vida, Saúde E Segurança No Trabalho - DAS 

Portaria Nº 81 / 2020 - DAS, de 21 de maio de 2020. 

 

 O DIRETOR DE QUALIDADE DE VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO 

TRABALHO - DAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 497/2019-R, de 31 de maio de 2019. 

 CONSIDERANDO o que determina o Decreto nº 6.833 de 29 de abril de 2009. 

 

RESOLVE 

 

 Autorizar o exercício do servidor ANDRÉ AZEVEDO DOS SANTOS, matrícula 

3009342, ODONTOLOGO, a partir de 20/05/2020, como odontólogo-perito da Unidade do 

SIASS-UFRN-NATAL - Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público 

Federal, situada à BR 101, Campus Universitário, S/N, Lagoa Nova, CEP: 59072-970. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

(a) Benedito Braz Baracho - Diretor 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Biociências - CB 

Departamento De Ecologia - DECO 

Portaria Eletrônica Nº 2/2020-DECO/CB, de 22 de maio de 2020 

 

 Cria o Laboratório de Ecologia Aquática, designa coordenador e comitê gestor. 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Criar o Laboratório de Ecologia Aquática (LEA), que ocupará sala própria no 

Departamento de Ecologia, bem como as seguintes salas de uso compartilhado com o 
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Laboratório de Ecologia Terrestre (LET): Laboratório de Análises Químicas, Laboratório de 

Aparelhos de Precisão, Laboratório de Microscopia, Laboratório de Triagem Seca e 

Laboratório de Triagem Úmida. 

 Art. 2º Designar os servidores docentes ADRIANA ROSA CARVALHO, matrícula 

SIAPE nº 1803589; ADRIANO CALIMAN FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

1714892; ANDROS TAROUCO GIANUCA, matrícula SIAPE nº 3060333; JOSÉ LUIZ DE 

ATTAYDE, matrícula SIAPE nº 1362202; LIANA DE FIGUEIREDO MENDES, matrícula 

SIAPE nº 1378974; LUCIANA SILVA CARNEIRO, matrícula SIAPE nº 1434166; 

PRISCILA FABIANA MACEDO LOPES, matrícula SIAPE nº 1718747; e os servidores 

técnico-administrativos em educação ANDRÉ LUIZ BEZERRA FALCÃO FREIRE, 

matrícula SIAPE nº 2249052; KIONARA SARABELLA TURÍBIO E SILVA, matrícula 

SIAPE nº 1848136; e VICTOR HUGO GURGEL COSTA, matrícula SIAPE nº 1759672, 

todos lotados neste Departamento, para integrar o Comitê Gestor do Laboratório de Ecologia 

Aquática (LEA) deste Departamento, a partir da data da publicação desta portaria eletrônica. 

 Art. 3º Designar o servidor docente JOSÉ LUIZ DE ATTAYDE para responder pela 

Coordenação do Laboratório de Ecologia Aquática, a partir da data da publicação desta 

portaria eletrônica. 

 Art. 4º A criação do Laboratório de Ecologia Aquática é retroativa ao dia 26 de março 

de 2015, data do início das atividades do prédio do Departamento de Ecologia. 

 Publique-se e cumpra-se. 

 

(a) Alexandre Fadigas de Souza - Chefe 

 

Portaria Eletrônica Nº 3/2020-DECO/CB, de 22 de maio de 2020 

 

 Cria o Laboratório de Ecologia Terrestre, designa coordenador e comitê gestor. 

 O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Criar o Laboratório de Ecologia Terrestre (LET), que ocupará sala própria no 

Departamento de Ecologia, bem como as seguintes salas de uso compartilhado com o 

Laboratório de Ecologia Aquática (LEA): Laboratório de Análises Químicas, Laboratório de 

Aparelhos de Precisão, Laboratório de Microscopia, Laboratório de Triagem Seca e 

Laboratório de Triagem Úmida. 

 Art. 2º Designar os servidores docentes ADRIANA MONTEIRO DE ALMEIDA, 

matrícula SIAPE 1549043; ALEXANDRE FADIGAS DE SOUZA, matrícula SIAPE 

1837921; CARLOS ROBERTO SORENSEN DUTRA DA FONSECA, matrícula SIAPE 

1678202; EDUARDO MARTINS VENTICINQUE, matrícula SIAPE 1718346; GISLENE 

MARIA DA SILVA GANADE, matrícula SIAPE 1677189; MÍRIAM PLAZA PINTO, 

matrícula SIAPE 1914239; VANESSA GRAZIELE STAGGEMEIER, matrícula SIAPE 

3058386; e os servidores técnico-administrativos em educação ANDRÉ LUIZ BEZERRA 

FALCÃO FREIRE, matrícula SIAPE nº 2249052; KIONARA SARABELLA TURÍBIO E 

SILVA, matrícula SIAPE nº 1848136; e VICTOR HUGO GURGEL COSTA, matrícula 

SIAPE nº 1759672, todos lotados neste Departamento, para integrar o Comitê Gestor do 
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Laboratório de Ecologia Terrestre (LET) deste Departamento, a partir da data da publicação 

desta portaria eletrônica. 

 Art. 3º Designar a servidora docente GISLENE MARIA DA SILVA GANADE para 

responder pela Coordenação do Laboratório de Ecologia Terrestre, a partir da data da 

publicação desta portaria eletrônica. 

 Art. 4º A criação do Laboratório de Ecologia Terrestre é retroativa ao dia 26 de março 

de 2015, data do início das atividades do prédio do Departamento de Ecologia. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

(a) Alexandre Fadigas de Souza - Chefe 

 

Departamento De Microbiologia E Parasitologia - DMP 

Portaria Nº 14 / 2020 - DMP/CB, de 22 de maio de 2020. 

 

 A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar Renata Antonaci Gama, matrícula nº 1715271, Lilian Giatto Zaros 

de Medeiros, matrícula nº 1714262, Dayse Santos Arimatéia, matrícula nº 2757716, Cecília 

Maria de C. Xavier Holanda, matrícula nº 6349165, Valter Ferreira de A. Neto, matrícula nº 

2213126, Maria Celeste Nunes de Melo, matrícula nº 1452833, Renato Motta Neto, matrícula 

nº 1714290, para, sob a presidência da primeira, realizarem elaboração de demandas do 

Departamento de Microbiologia e Parasitologia, do Centro de Biociências, para atender ao 

plano preliminar de contingência educacional no contexto da COVID-19. 

 Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Janeusa Trindade De Souto - Chefe 

 

 

Centro de Ensino Superior do Seridó - CERES 

Programa De Pós-Graduação Em Geografia - GEOCERES 

Portaria 01/2020 - GEOCERES, de 29 abril de 2020 

 

 O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

GEOGRAFIA - GEOCERES, do Centro de Ensino Superior do Seridó, em cumprimento à 

decisão unânime, tomada pelo coletivo de professores em Reunião do Colegiado e usando de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Instituir a Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-graduação em 

Geografia - GEOCERES. 

 Art. 2º - Designar, para compor a referida Comissão, sob a presidência do primeiro, 

os professores abaixo relacionados: 

 

1. MARCO TÚLIO MENDONÇA DINIZ / SIAPE 2506087 - Membro Titular Interno (UFRN) 
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2. DIÓGENES FÉLIX DA SILVA COSTA / SIAPE 2966354 - Membro Titular Interno 

(UFRN) 

3. IAPONY RODRIGUES GALVÃO matrícula / SIAPE - Membro Titular Interno (UFRN) 

4. RITA DE CÁSSIA DA CONCEIÇÃO GOMES / SIAPE 6347943 - Membro Titular Interno 

(UFRN) 

5. ROSEMERI MELO E SOUZA / SIAPE 279481 - Membro Titular Externo (UFS) 

 

 Art. 3º - Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Marco Túlio Mendonca Diniz - Coordenador 

 

 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 

Portaria Nº 66 / 2020 - ADM/CCHLA, de 21 de maio de 2020. 

  

 A Diretora do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a Portaria 

nº 616/2019-R, de 12 de junho de 2019. 

 Considerando o teor do OFÍCIO N° 

3/2020/CCL/ING/CCHLA/ADM/CCHLA/CCHLA/REITORIA/UFRN, de 20 de maio de 

2020 e do Regimento Geral da UFRN. 

 

RESOLVE: 

 

 1º - ALTERAR a Portaria nº 188 / 2018 - CCHLA, de 16 de outubro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço n° 202/2018, de 23 de outubro de 2018. 

 2º - SUBSTITUIR o professor HENRIQUE EDUARDO DE SOUSA, mat. 277353 

(DLET - UFRN), pela professora JAQUELINE CASTILHO MACHUCA, mat. 1051561 

(DLET - UFRN); e a aluna MARIANA FERREIRA DOS SANTOS, mat. 2016073487, pela 

aluna VICTORIA EDUARDA TEIXEIRA BEZERRIL, mat. 20190145749, para comporem 

o Colegiado do Curso de Letras - Inglês. 

 3º - EXCLUIR o aluno LUCAS VICTOR DE OLIVEIRA ARAÚJO, mat. 

2016070485, pois já se formou. 

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Maria Das Gracas Soares Rodrigues - Diretor 

 

 

Anexo 

Retificação 

 

 Na portaria eletrônica nº 004/2020-DEST de 11 de maio de 2020, publicado no BS 

93 de 11/05/2020, onde lê-se “Carla Almeida Vivacqua, Mat. Siape 1218831, Marcus 

Alexandre Nunes, Mat. Siape 1066308, como vice-coordenadora”, leia-se “Marcus Alexandre 

Nunes, Mat. Siape 1066308, como vice-coordenador” e onde lê-se “Mat. Sipae 2010614”, 

leia-se “Mat. Siape 3010414” 

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se 
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(a) Fidel Ernesto Castro Morales - Chefe 
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